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LEI N° 2827/2022 

Dá denominação a Unidade Básica de Saúde do 
Jardim das Flores 1a Parte, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Vereador Gilberto Messias de 
Pinas.  

Art.  1° Fica por força desta Lei, denominada de 
"PIONEIRO JAIME APARECIDO DA COSTA", a Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Das Flores 18  Parte, localizada nas das Datas de terras números 07 à 18, 
da Quadra número 07, do Jardim Das Flores 18  Parte, da Planta Urbana, desta 
cidade. 

Art.  2° Está Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 10 de maio de 2022. 
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Dá denominação a Unidade Básica de Saúde do
Jardim das Flores 1ª Parte, na forma que
especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Gilberto Messias de Pinas.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, denominada de “PIONEIRO
JAIME APARECIDO DA COSTA”, a Unidade Básica de
Saúde do Jardim Das Flores 1ª Parte, localizada nas das Datas
de terras números 07 à 18, da Quadra número 07, do Jardim
Das Flores 1ª Parte, da Planta Urbana, desta cidade.
 
Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 10 de maio de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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